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ROL DE CATEGORIAS 

Rol de categorias consideradas necessárias à compreensão do presente 

trabalho, seguidas por suas respectivas definições. 

Acesso à Justiça: 

acessibilidade ao órgão judicial, ora a aplicação é vista pelo seu resultado, sua 

realização, merece ser analisado pelos seus desdobramentos  acessibilidade, 

-garantia individual, não podendo 

sociedade complexa, bem como promoção do pluralismo jurídico e processual. O 

incremento dos meios alternativos de solução de controvérsia e a Desjudicialização 
1. 

Crise do Poder Judiciário: 

contemporânea da sociedade brasileira, sem estar equipado material, conceitual e 

doutrinariamente para dar conta da carga de novos problemas que a sociedade 
2. 

Desenvolvimento Sustentável: 

econômico, com a correspondente utilização dos recursos e crescimento 

quantitativo; o sociocultural, com limitação da pobreza e manutenção de sistemas 

sociais e culturais com equidade social; e o puramente ecológico, com a respectiva 

preservação dos recursos naturais necessários para a manutenção da vida 
3. 

Desjudicialização: 

por sua vez, é verbo novo, posto que a palavra vem do sujeito  -, o 

1 OLIVEIRA, Daniela Olímpio de. Desjudicialização, acesso à justiça e teoria geral do processo. 
2. ed. Curitiba: Juruá Editora, 2015. p. 31, 66, 67 e 117. 

2 ABREU, Pedro Manoel de. Processo e democracia: o processo jurisdicional como um locus da 
democracia participativa e da cidadania inclusiva no estado democrático de direito. São Paulo: 
Conceito Editorial, 2011. p. 314. 

3 FONTES FILHO, Cláudio Barbosa. A sustentabilidade como princípio na Constituição 
Brasileira. 2017. 136 f. Dissertação (Mestrado) - Curso de Mestrado em Ciência Jurídica, 
Universidade do Vale do Itajaí  Univali, Itajaí, 2017. p. 33. 



 

Poder. A semântica dá a entender, portanto, a existência de um movimento de 

retirada do Judiciário, o qual está ligado a temas que são postos num outro patamar 

de processualidade  especialmente administrativa - , deixando de ser objeto de 
4. 

Economicidade: 

estreitamente ligada a informações adequadas de custos, pois sem estas não se 

sabe quais insumos prejudicam os resultados esperados, ou seja, quais decisões 
5.  

Estado Democrático de Direito: pode ser entendido como um novo conceito, na 

conquistas democráticas, as garantias jurídico-legais e a preocupação social. Tudo 

constituindo um novo conjunto onde a preocupação básica é a transformação do 

status quo 6. Preocupa-

pela generalidade do comando normativo, mas pela realização, através dele, de 

intervenções que impliquem diretamente uma alteração na situação da 
7. 

Estado Socioambiental de Direito: entende-se como uma das formas mais 

adequadas para colher os princípios e valores de um Estado de Direito, ou seja, um 
8. 

Nesse sentido, ele é também designado de Estado Pós-Social, pois consiste em um 

processo de afirmação histórica dos Direitos Fundamentais, criado sob a perspectiva 

das suas diferentes dimensões (liberal, social e ecológica), em superação aos 

modelos de Estado Liberal e Social. Esse modelo de Estado não abandona as 

conquistas dos demais modelos de Estado de Direito em termos de salvaguarda da 

4 OLIVEIRA, Daniela Olímpio de. Desjudicialização, acesso à justiça e teoria geral do processo. 
p. 176-177. 

5 MAUSS, Cézar Volnei; SOUZA, Marcos Antonio de. Gestão de custos aplicada ao setor público: 
modelo para mensuração e análise da eficiência e eficácia governamental. São Paulo: Atlas, 2008. 
p. 4. 

6 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luiz Bolzan de. Ciência política e teoria do estado. 3. ed. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003. p. 92. 

7 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luiz Bolzan de. Ciência política e teoria do estado. p. 92-93. 
8 FENSTERSEIFER, Tiago. Direitos fundamentais e proteção do ambiente: a dimensão ecológica 

da dignidade humana no marco jurídico constitucional do estado democrático de direito. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2008. p. 99. 



 

dignidade humana, mas apenas agrega a elas uma dimensão ecológica, 

comprometendo-se com a estabilização e prevenção do quadro de riscos da 

degradação ecológica9. 

Meios Alternativos de Resolução de Conflitos: podem ser considerados como 

instrumentos de resolução de conflitos diferentes da sentença judicial para resolução 

de controvérsias, como a conciliação, a negociação, a mediação e a arbitragem10. 

Protesto Notarial: trata-

conhecimento geral, provar, testemunhar em público a diligência do portador em 

apresentá-

ajudicial, de cunho notarial, cuja atribuição é legalmente 

11. 

Sustentabilidade: aplica-se a diversas faces da sociedade, sendo associada à ideia 

12. Em poucas 

palavras, pode-se dizer que a Sustentabilidade 

bem-estar físico, psíquico e espiritual, sem inviabilizar o multidimensional bem-estar 
13. 

Sustentabilidade Econômica: para o estudioso Freitas14, a visão econômica da 

sustentabilidade com intensa e direta relação com o escopo central dessa pesquisa, 

pode ser compreendida como: 

9 FENSTERSEIFER, Tiago. SARLET, Ingo Wolfgang. Direito constitucional ambiental. 
Constituição, Direitos Fundamentais e Proteção do Ambiente. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2012. p. 44. 

10 GAJARDONI, Fernando da Fonseca et al. O Gerenciamento do Processo. WATANABE, Kazuo. A 
Mentalidade e os meios Alternativos de Solução de Conflitos no Brasil. In: WATANABE, Kazuo et 
al (Coord.). Mediação e gerenciamento do processo: revolução na prestação jurisdicional. São 
Paulo: Atlas, 2008. p. 19. 

11 MORAES, Emanoel Macabu. Protesto notarial: títulos de crédito e documentos de dívida. 3ª ed. 
São Paulo: Saraiva, 2014. p. 20-30. 

12 PHILIPPI JR., Arlindo; SAMPAIO, Carlos Alberto Cioce; FERNANDES, Valdir (eds.). Gestão 
empresarial e sustentabilidade. São Paulo: Manole, 2017. p. 15. 

13 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 40. 
FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. p.72. 



 

(a) a sustentabilidade lida adequadamente com custos e benefícios, diretos 
trade-off

intergeracional; (b) a economicidade (princípio encapsulado no art. 70 
da CF) exper

eficiência guarde real subordinação à eficácia. 

Sustentabilidade Social: nas palavras de Garcia15, de acordo com o estudo desse 

trabalho, a dimensão social da sustentabilidade deve ser compreendida como 

relacionado às qualidades dos seres humanos, sendo também 

conhecida como capital humano . de melhoria na 

qualidade de vida da sociedade através da redução das discrepâncias entre a 

opulência e a miséria com o nivelamento do padrão de renda, o acesso à educação, 

à moradia, à alimentação . Desse modo, está intimamente ligada à garantia dos 

direitos sociais e da dignidade da pessoa humana, princípios estes basilares da 

República Federativa do Brasil. 
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RESUMO 

Desjudicialização

 
principalmente, pelo excessivo número de demandas, pela demora na prestação 
jurisdicional e pela falta de efetividade das decisões, dentre outras situações de 
modo geral que acabam criando obstáculos ao princípio constitucional do Acesso à 
Justiça. É preciso buscar caminhos para que o Judiciário se torne mais cidadão, 
democrático e sustentável num atual Estado Democrático de Direito contemporâneo, 
que tem como escopo a garantia dos direitos fundamentais individuais e coletivos 
por meio da concretização das políticas públicas. Nessa perspectiva, a 
Sustentabilidade, hodiernamente, adquire um valor de status constitucional, no qual 
o Estado Socioambiental de Direito direciona a atividade econômica para a ideia de 
crescimento baseada no desenvolvimento sustentável, não apenas no crescimento 
como um fim em si mesmo, mas aliado aos ditames da Sustentabilidade Social, por 
meio do incremento da equidade e da justiça social. O Poder Judiciário a partir de 
algumas ações, como por exemplo, direcionadas ao uso racional dos recursos e da 
boa administração dos custos públicos, estará cumprindo com seu dever 
constitucional de desenvolvimento sustentável, visando atender às necessidades 
dos presentes sem comprometer a qualidade de vida das futuras gerações e na 
busca da diminuição da desigualdade social. Diante disso, surge a necessidade de 
uma quebra de paradigma, de ruptura de valores para se pensar na 
Desjudicialização das ações executivas fiscais, inclusive de maneira privada 
(executadas pelos cartórios extrajudiciais), pelos métodos de resolução de conflitos 
não-adversariais e pelas vias administrativas, a fim de permitir desafogar o Poder 
Judiciário para desempenhar a sua prestação jurisdicional de forma efetiva, célere, 
adequada e sustentável, com vistas à plena efetivação dos direitos tutelados e à 
garantia da justiça social. 

Palavras-chave: Desjudicialização. Meios Alternativos. Acesso à Justiça.  
Sustentabilidade. Estado Democrático e Socioambiental de Direito.  
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RESUMEN 

Esta disertación está incluida en la línea de investigación del derecho y jurisdicción, 
con un área de concentración sobre la base de la ley positiva, cuya metodología 
empleada en la fase de investigación se basa en el método inductivo. La 
investigación tiene como objeto demostrar las alternativas a la urgente 
despenalización de las acciones del Ejecutivo fiscal en el poder judicial brasileño y, 
en particular, el de Santa Catarina, que surge de la confrontación en el presente día 
de una crisis caracterizada, principalmente por el número excesivo de demandas, el 
retraso en la disposición judicial y la falta de efectividad de las decisiones, entre 
otras situaciones de una manera general que terminan creando obstáculos al 
principio constitucional de acceso a la justicia. Es necesario buscar la manera de 
que el poder judicial se vuelva más ciudadano, democrático y sostenible en un 
Estado democrático actual de derecho contemporáneo, que tiene el ámbito de 
garantizar los derechos fundamentales individuales y colectivos mediante la 
realización de Políticas Públicas. En esta perspectiva, la sostenibilidad, en la 
actualidad, adquiere un valor de status constitucional, en el que el estado 
socioambiental de la ley dirige la actividad económica a la idea de crecimiento 
basada en el desarrollo sostenible, no sólo en el crecimiento como un fin en sí 
mismo, pero aliado a los dictados de la sostenibilidad social, a través del aumento de 
la equidad y la justicia social. El poder judicial de algunas acciones, por ejemplo, 
dirigidas al uso racional de los recursos y a la buena administración de los costos 
públicos, cumplirá con su deber constitucional de desarrollo sostenible, con el 
objetivo de satisfacer las necesidades del presente sin comprometer la calidad de 
vida de las generaciones futuras y en la búsqueda de la disminución de la 
desigualdad social. Ante ello, se percibe la necesidad de una ruptura de paradigma, 
un desglose de los valores para considerar la despenalización de las acciones 
ejecutivas fiscales, incluyendo lo privado (ejecutado por las oficinas extrajudiciales), 
por los métodos de resolución de Vías no Adversaríais y administrativas con el fin de 
permitir que el poder judicial pueda llevar a cabo su disposición judicial de manera 
eficaz, rápida, adecuada y sostenible, con miras a un derecho de protección 
plenamente eficaz y garantía de justicia social. 

Palabras-clave: Despenalización. Medios Alternativos. Acceso a la Justicia.  
Sostenibilidad. Estado Democrático y Socioambiental del Derecho. 

 

 

  




